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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 002/2026 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Assistência Social

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, desigando pela portaria nº

002/2026, torna público que fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO

UNITÁRIO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada:

Pregão Presencial n° 002/2026 – Processo Administrativo nº 171/2026

Objeto: Registro de preços para futura e/ou eventual aquisição de gêneros

alimentícios para atender a Entidade Acolhedora para Crianças e Adolescentes

Orminda da Cunha Muller e eventuais reuniões promovidas pelo CRAS (Centro

de Referência de Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Especializado

de Assitência Social).

Data e hora de abertura da licitação: Dia 16 de abril de 2026, às 09h. Local: Sala de

Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, n° 230, Centro, Rio Claro – RJ . O

Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal e na

Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, n°

230, Centro, Rio Claro – RJ e poderá ser retirado mediante apresentação de

carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de papel A4. Quaisquer

dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24)

3332-1292 e 3332-1717, ramal 405 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 01 de abril de 2026.

ANDERSON SILVA

Pregoeiro 



                          
                           

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 023/2025 – Lei Federal nº 14.133/2021

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO , por meio da Secretaria Municipal de

Administração e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, COMUNICA aos

interessados que o Pregão Presencial nº 023/2025, com abertura prevista para o dia 07 de

abril de 2026, às 09h, fica SUSPENSO “SINE DIE” . A decisão se deve à necessidade de

análise do pedido de impugnação realizado pela empresa VALORIZE RECUPERAÇÃO E

RECICLAGEM DE RESÍDUOS LTDA sob o CNPJ nº 46.146.774/0001-26

A nova data da sessão pública será divulgada pelos mesmos meios utilizados

anteriormente. Para esclarecimentos, a equipe está à disposição de segunda a sexta-feira,

das 09h às 16h, pelo telefone (24) 3332-1717, ramal 405 ou pelo e-mail:

licitacao.pmrc@gmail.com 

Rio Claro/ RJ, 01 de abril de 2026.

ANDERSON SILVA

Pregoeiro 
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Extrato 
III Termo Aditivo

Contrato Nº025/2023

Partes: O Município de Rio Claro e o E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE – LTDA.
Pregão Presencial nº009/2023.
Processo: Nº102/2023.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO
Nº025/2023, no que se refere a Contratação de empresa para fornecimento de Sistemas
informatizados de Gestão Pública Integrada, englobando cessão do direito de uso, instalação,
implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização
tecnológica e Assistência Técnica dos Sistemas informatizado de Gestão Educacional, visando a
melhoria da e�iciência, e�icácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços
prestados e o alcance dos resultados planejados pela municipalidade, em conformidade com as
especi�icações técnicas, contidos no Termo de Referência, Processo Licitatório nº 102/2023 -
Pregão Presencial nº009/2023.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 256.324,68 (duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e
oito centavos).
Dotação orçamentária: nº 06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.121260004.2.034 APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO DE TI – 
3.3.90.4099000 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC – 
1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
nº 06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.121260004.2.034 APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO DE TI – 
3.3.90.4099000 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC – 
1573000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADO A EDUCAÇÃO.
Assinatura: 02/04/2026.
Fundamentos:  Pregão Presencial nº009/2023 – Artigo 57 Inciso II da Lei nº 8666/93 e suas
alterações.

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
Fundo Municipal de Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato 
III Termo Aditivo

Contrato Nº012/2024

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa CCP PINELLA ENGENHARIA ME.
Tomada de Preços nº.003/2024.
Processo: Nº410/2023.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
nº012/2024, no qual se refere a Contratação de empresa especializada, para execução indireta,
sob a modalidade de empreitada global (com fornecimentos de material e emprego de mão de
obra), Objetivando a Reforma do Imóvel da Estratégia de Saúde da Família Maria do Rosário,
localizada no Município de Rio Claro/RJ.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 03/04/2026.
Fundamentos:  Tomada de Preços nº.003/2024  – Artigo 57 Inciso II da Lei nº 8666/93 e suas
alterações.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato Contratual
Contrato Nº003/2026/FME

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa AM PEREIRA LIMA TRANSPORTES E SERVIÇOS
LTDA.
Pregão Presencial Nº001/2026/FME.
Processo: Nº410/2025.
Objeto: Contratação, pelo período de 12 (doze) meses, de empresa legalmente quali�icada para a

prestação de serviços continuados de transporte de alunos residentes na zona rural e urbana,

matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, conforme legislação vigente e as especi�icações

constantes Termo de Referência – Processo Licitatório Nº410/2025 – Pregão Presencial

Nº001/2026/FME.

Valor: R$ 2.280.001,29 (dois milhões, duzentos e oitenta mil, um real e vinte e nove centavos).

Dotação: 06.02 – Fundo Municipal de Educação

020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  

1553000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PNATE. 

06.02 – Fundo Municipal de Educação

020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL

33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  

1573000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS À EDUCAÇÃO. 

Prazo: 12 (doze) meses.

Assinatura: 01/04/2026.
Fundamentos:  Pregão Presencial Nº001/2026/FME  – Artigo 6º, Inciso XV e XLI da Lei
nº14.133/21 e Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional),

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
Fundo Municipal de Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
 
 
 
 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	053/2026 
	
	

	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de seu cargo e, 
fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-002/2025,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	

Aposentar	Voluntariamente	por	Tempo	de	Contribuição, nos termos do Artigo 3° da EC n° 
47/2005 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, o servidor Marco	Antônio	Panaino	Pinella, 

matrıćula n° 20/639, Cargo: Engenheiro	Civil, Nıv́el 020, Referência VI. 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 

Rio	Claro-RJ,	06	de	abril	de	2026. 
	

	
	
	
	
	

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 

Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 
 

 

 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	054/2026 
	
	
	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL,	usando das atribuições de seu cargo e, 
fundamentado no Procedimento Administrativo	n°	B/10-002/2025,	 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	Voluntária	por	Tempo	de	Contribuição  do servidor 
Marco	 Antônio	 Panaino	 Pinella, matrıćula n° 20/639, Cargo: Engenheiro	 Civil, Nıv́el 020, 
Referência VI, em importância mensal de R$	9.017,99	(Nove	mil,	Dezessete	reais	e	Noventa	e	Nove	
Centavos), fundamentados no parágrafo único do Artigo 3° da EC n° 47/2005 e Artigo 32 da Lei 
Municipal n° 717/2013, conforme discriminado abaixo: 
  
Vencimento	base		 																				Lei	Mun.	1415/2026										 																R$				6.011,39 
Adicional	Tempo	Serviço	(25%)		 																				Arts.	28	e	29	da	Lei	Mun.	287/2003		 																R$				1.503,00 
Adicional	Pós	Graduação	(31%)		 																				Art.	49,	§2º	da	Lei	Municipal	085/1990																									R$				1.503,00 
		

 
 
	

																Total	dos	Proventos:	 R$	9.017,99	
	

 
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de abril de 2026. 

 
 
 

  
Rio	Claro-RJ,	06	de	abril	de	2026. 

	
	
	
  

 
ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 

Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 
Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 232/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
 Nomear Jaqueline da Silva Faustino para exercer o Cargo Comissionado de

Assessora Administrativa, na Secretaria Municipal de Saúde, simbologia CC-05, conforme
previsto no artigo 383 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de abril de 2026.

Rio Claro/RJ, 01 de abril de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 233/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

seu cargo, 
Considerando o Ofício nº 045/2026, expedido pelo CMSRC-RJ, de 30 de março de

2026 e,
Considerando a Resolução n° 070, do  CMSRC-RJ, de 30 de março de 2026;

R E S O L V E:                          
Nomear a Mesa Diretora do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

CLARO/RJ, conforme Resolução n° 070, do  CMSRC-RJ, de 30 de março de 2026.
Taylana de Lima Araújo – Presidente
Luiziana Jeronimo Jeremias – Vice-Presidente
Teresa Cristina Repsold Peixão  – 1º Secretária
Maria Teresa Fonseca de Souza - 2º Secretária
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 30 de março de 2026.
Rio Claro/RJ, 01 de abril de 2026. 

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 234/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº. 835, de 19 de setembro de 2016; 
Considerando a Lei Municipal nº. 859, de 30 de junho de 2017 e,
Considerando o Ofício CMSRC n° 045/2026,

                                                               R E S O L V E:
           Art. 1º Nomear a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO
CLARO/RJ, que passa a vigorar da seguinte forma:
A) REPRESENTANTES DO GOVERNO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
TITULAR: Maria Augusta Monteiro Ferreira
SUPLENTE: Reynaldo de Jesus Oliveira Júnior
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Taylana de Lima Araújo
SUPLENTE: Solange da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
TITULAR: Maria Teresa Fonseca de Souza
SUPLENTE: Sarah Nascimento Indá
B) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES
CRN:
TITULAR: Janaína Alves de Oliveira da Cunha 
SUPLENTE: Rosana da Silva Machado
CRO:
TITULAR: Larissa Monteiro de Lima
SUPLENTE: Theresa  Cristina Monteiro de Carvalho
C) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES VALE DO RIO DO BRAÇO/RJ
TITULAR: Érico Barbosa Coelho 
SUPLENTE: Gláucia Rodrigues Altmann
PAROQUIA DE SANTO ANTÔNIO-LÍDICE
TITULAR: Regina Célia da Silva
SUPLENTE: Sandra de Matos Almeida Araújo
SINDICATO RURAL DE RIO CLARO/RJ
TITULAR: Carlos Eduardo Dair Coutinho
SUPLENTE: Gisele Silveira da Costa
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM RIO CLARO
TITULAR: Marcela de Paula Oliveira Bastos
SUPLENTE: Maria Joana dos Santos Pereira
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE RIO CLARO/RJ
TITULAR: Luiziana Jerônimo Jeremias
SUPLENTE: Teresa Cristina Repsold Paixão 
             Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº.
004/2026, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos
retroativos a 30 de março de 2026.
            Rio Claro/RJ, 01 de abril de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 235/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais

e, 
Considerando o Procedimento Administrativo nº 0584/2026,

R E S O L V E:
Conceder à servidora Maria Luiza de Carvalho Quintas, Pedagoga, matrícula

22/327, Gratificação de Estímulo à Atividade (GIII), no percentual estabelecido no Inciso
III do artigo 32 da Lei Municipal nº. 287/2005.
            Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 30 de março de 2026.

  Rio Claro/RJ, 01 de abril de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
P O R T A R I A Nº. 236/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal 287/2024,
Considerando o Decreto Municipal n° 4274/2024, e
Considerando o Procedimento Administrativo nº 0594/2026,

R E S O L V E:
Conceder à servidora Aline Vitorino Maia, Pedagoga, matrícula 22/032, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Difícil Acesso, conforme artigo 69, I da
Lei Municipal nº 287/2005.
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 04 de março de 2026.

  Rio Claro/RJ, 01 de abril de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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